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DISPONDO SOBRE: a prorrogação até 30 de
abril do corrente ano, o prazo para o re
colhimento ~os impostos lançados no cor-
rente exerc,J.cio, com o desconto previsto
em lei.-

FLORIVALOO LE.'lL, Prefeito Municipal de Presidente Pruden-
te, Estado de são Paulo, usando 'd~s atribuições que lhe são conferi-
das por lei,

Faço saber que a C~ra Municipal de Presidente Prudenêe,
decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO Ia -Fica prorrogado até 30 de abril do corrente ano o prazo

para o recolhimento dos impostos lançados no corrente exe -

c{cio, com o desconto previsto em lei.

ARTIGO 2.Q -Esta lei entrará em vig5r na data de sua publicação, revo

gadas as disposições em co rárioo
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-Prefeito MU11icipal

.Registrada .são de Administração da Pre
feitura Municipal, aos ês de abril de 1964.
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